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               ZÉ DO PT                                                                                               PT 

 
        , Senhores Vereadores:  

 
INDICAMOS A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO DA 8ª 
SÉRIE NA ESCOLA SANTO ANTONIO, NESTE 
MUNICÍPIO.  

 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 

Fulcro nos Artigos 113 e 114, § 1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, 
após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente 
Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia 
ao Ilm.º Sr.º HENRIQUE ALBERTO MOURA - MD. SECRETARIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, mostrando-lhes a necessidade urgente de Implantação da 8ª série (a partir de 
2008),  na Escola Santo Antonio, Alto Aguapei,  neste município.  

 
  

                               PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 15 
de março de 2007. 
 

 

 

 

Zé  do  PT 
Vereador 
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                                        J U S T I F I C A T I V A 

 

Prezados Senhores: 
 

A Escola Municipal Santo Antonio, localizada na comunidade de Alto 
Aguapeí, atende a comunidade das proximidades da Serra, no Distrito de Vila Cardoso.  

Naquela localidade estão situadas grandes fazendas de pecuária, nas 
quais residem inúmeras famílias de trabalhadores que necessitam daquela escola para si e 
para seus filhos. 

É de grande importância que a Escola atenda ao menos até a 8.ª série 
do ensino fundamental, uma vez que evitará o deslocamento dos alunos até a Escola da sede 
do Distrito. 

A disponibilização da 8.ª série não gerará custos ao município pois será 
utilizada a estrutura física da escola, bem como os professores que já lecionam na escola e 
residem na localidade. 

Certo de que a implantação da 8.ª série do ensino fundamental será de 
grande valia para a comunidade, solicito de Vossas Excelências, especial empenho no 
sentido da implantação da 8.ª série do ensino fundamental na Escola Municipal Santo 
Antonio a partir de 2008, neste município. 

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em  15 

de  março de 2007.  
 

 

Zé  do  PT 
Vereador 
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